
 

Anexo 

 
Orçamento Retificativo para o Ano Económico de 2025 

Novembro de 2025 

1. PROPOSTA DE ORÇAMENTO  

 

A satisfação das necessidades coletivas das populações requer um conjunto de meios, para os 

quais, são necessárias a arrecadação de receitas e a realização de despesas, processo este, da 

responsabilidade da Câmara Municipal, pelo que, através da elaboração do Orçamento 

Municipal, prevê as receitas a arrecadar, em equilíbrio com as despesas a realizar.  

 

O Orçamento do Município de São Domingos para o ano de 2025 tem definidas as prioridades 

para um desenvolvimento sustentável e harmonioso do Município, contribuindo para a 

melhoria das condições de vida das populações.  

 

Na elaboração deste instrumento, pautou-se, pois, por avaliar e prever cautelosamente os 

recursos financeiros e as realizações, entendidas como necessariamente prioritárias, face à 

complementaridade subsequente com a estratégia assumida, que também tem, em conta, as 

condições indispensáveis que garantam a melhoria da qualidade dos serviços prestados aos 

munícipes.  

 

Este documento previsional, que provém do planeamento operacional, deve garantir o 

cumprimento dos princípios e regras legalmente estabelecidos. A sua regulamentação é a que 

consta na Lei n.º 79/VI/2005, de 05 de setembro, que aprova a Lei das Finanças Locais, as 

normas específicas da Lei n.º 134/IV/95, de 03 de julho (Estatuto dos Municípios) e está 

adaptado às exigências do novo classificador orçamental, estabelecido pelo Decreto-Lei nº 

37/2011, de 30 de dezembro, que se aplica com as necessárias adaptações aos Municípios.  

 

Com efeito, no quadro do novo classificador orçamental definido pelo preceito legal referido 

que orienta a elaboração e reconfiguração deste orçamento, as receitas públicas são 

classificadas, conforme dispõe o seu artigo 3º, em Receitas Correntes e Receitas de Capital.  

 

As receitas Correntes, são as que se repercutem no património não duradouro da autarquia e 

são provenientes de rendimentos no período orçamental, quer pelo aumento do ativo financeiro, 

 



  
 
  
 

 
 

quer pela redução do património não duradouro, esgotando-se o processo da sua cobrança 

dentro do período financeiro anual.  

Designam-se por receitas de Capital, as receitas arrecadadas pela autarquia que alteram o seu 

património duradouro, porque aumentam o ativo e passivo de médio e longo prazo, ou reduzem 

o património duradouro da autarquia.  

 

O presente Orçamento cumpre com as regras e princípios orçamentais, nomeadamente, com o 

princípio do Equilíbrio Orçamental, o Princípio da Unidade e o Princípio da Universalidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 
  
 

 
 

                 2.  MAPA RESUMO DA PREVISÃO ORÇAMENTAL 

O Mapa I das Receitas do Orçamento Retificativo Municipal para o ano económico de 2025, 

que integra os Impostos, as Transferências, Outras Receitas e os Ativos Não Financeiros, 

ascende ao valor global de 436.033.885$00 (quatrocentos e trinta e seis milhões, trinta e três 

mil, oitocentos e oitenta e oito escudos), o que significa um diminuição em termos absolutos 

de 137.563.591$00 (cento e trinta e sete milhões, quinhentos e sessenta e três  mil, quinhentos 

e noventa e um escudos), comparativamente ao orçamento de 2025.   

Como se poderá verificar da análise à estrutura orçamental refletida no quadro seguinte, 

encontra-se assegurado “ex. ante”, o cumprimento do princípio do equilíbrio orçamental, 

estabelecido no art.º 24º, nºs 1 e 2 da Lei n.º 79/VI/2005, de 05 de setembro, que aprova o 

Regime Financeiro das Autarquias Locais, segundo o qual o orçamento deverá prever os 

recursos necessários para cobrir todas as despesas nele inscritas, devendo as receitas correntes 

ser pelo menos igual às despesas correntes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 
  
 

 
 

                 3. PREVISÃO ORÇAMENTAL 

Tabela 1- Previsão Orçamento Retificativo 2025 

 

Gráfico 1 - Previso Orçamento Retificativo - Receitas 2025 

 

Gráfico 2 – Previsão Orçamento Retificativo - Despesas 2025 
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              4. PRINCÍPIO DO EQUILÍBRIO ORÇAMENTAL  

 

As receitas correntes para o ano de 2025 é de 286.263.248$00 (duzentos e oitenta e três milhões, 

duzentos e sessenta e oito mil, duzentos e quarenta e oito escudos). Assim, e de acordo com o 

mapa resumo das receitas e despesas correntes para esse ano, verifica-se que o valor apurado 

para as despesas correntes é de 218.204.825$00 (duzentos e dezoito milhões, duzentos e quatro 

mil, oitocentos e vinte e cinco escudos), o que permite, à partida, cumprir com o estipulado no 

art.º 24º, nºs 1 e 2 da Lei n.º 79/VI/2005, de 05 de setembro. Isto é, as receitas correntes previstas 

para o ano de 2025, comparativamente às despesas correntes estimadas para o mesmo período, 

apresentam um diferencial positivo no valor de 86.694.039$00 (oitenta e seis milhões, 

seiscentos e noventa e quatro mil, trinta e nove escudos), o qual irá contribuir para financiar as 

despesas capitais, reforçando desta forma a capacidade de investimento municipal. 

Tabela 2- Receitas e Despesas Correntes 

 

Gráfico 3- Comparação Receitas e Despesas Correntes 

 

No que toca às receitas correntes, a Câmara Municipal optou por uma previsão baseada em 

prudência, sendo certo que será realizado esforço no sentido de aumentar as receitas de 

cobrança do IUP e outras Taxas Municipais, através de uma melhor fiscalização e eficiência 

dos serviços da administração fiscal municipal, bem como a atualização de taxas dos serviços 
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de secretaria, nomeadamente a taxa de emissão de Certidões Matriciais, taxa de aprovação de 

projetos, bem como a introdução de cobranças de taxas de extração de inertes, Taxa pela 

prestação de serviços ao publico por unidade orgânicas, funcionários ou agentes municipais, 

concretamente, taxa de serviços de transporte de Ambulância para situações não urgentes, Taxa 

de implantação de lotes, Taxa pelo aproveitamento de bens de utilidade publica situados no 

solo e subsolo e espaço aéreo do domínio publico municipal. 

Uma outra medida de melhoria na arrecadação das receitas tem a ver com o alargamento da 

base tributaria, através de atualização do cadastro predial e atualização do valor matricial dos 

prédios rústicos e urbanos. 

Para o ano de 2025, prevê-se também incentivos fiscais à regularização de dívidas fiscais 

municipais, para dividas até o ano de 2023: 

1.  Como redução em 50%, com perdão de 100% de juros, aos contribuintes que pagarem 

a totalidade de IUP anual em dívida; 

2. Redução em 30%, com perdão de 100% de juros aos contribuintes que optarem pelo 

parcelamento, do total do IUP anual em dívida. 

3. O parcelamento é fixado mediante o pagamento de 50% do Total do IUP anual em 

dívida, e calculado em prestações mensais e consecutivas, e vai até o limite máximo de 

12 (doze) prestações. 

4. O presente incentivo inicia a 01 de fevereiro de 2025 e termina a 30 de dezembro de 

2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 
  
 

 
 

A tabela que se segue demonstra a evolução dos orçamentos municipais nos últimos 3 (três) 

anos: 

Tabela 3 Mapa comparativo de execução de receitas e Despesas referente aos anos  2022, 

2023, 2024 e 2025 (Setembro) 

 

 

 



  
 
  
 

 
 

Tabela 4 - Mapa comparativo de execução de Despesas referente aos anos 2022, 2023, 

2024 e 2025 (Setembro) 

 

  



  
 
  
 

 
 

  5. RECEITA PREVISIONAL 

A previsão das receitas para o orçamento retificativo do ano de 2025 foi efetuada com base nos 

fundamentos que sustentaram a previsão da receita em anos anteriores, por forma a garantir a 

uniformização dos critérios de previsão.  

O exercício efetuado à previsão da receita é cada vez mais prudente, com a apresentação de 

estimativas mais equilibradas e que asseguram o equilíbrio das contas do Município. A proposta 

orçamental retificativa para o ano de 2025 demonstra uma total coerência e realismo nas 

projeções ao não contemplar a inscrição orçamental retificativo de projetos para os quais não 

estão garantidas, a priori, as fontes de financiamento.  

 

                 6. ESTRUTURA DAS RECEITAS 

A previsão da receita municipal para o ano de 2025, ascende a 436.033.885$00 (quatrocentos 

e trinta e seis milhões, trinta e três mil, oitocentos e oitenta e oito escudos), sendo: 

1.  286.263.248$00 (duzentos e oitenta e seis milhões, duzentos e sessenta e três mil, 

duzentos e quarenta e oito escudos), correspondem a receitas orçadas a título corrente. 

2. 88.515.998$00 (oitenta e oito milhões, quinhentos e quinze mil, novecentos e noventa 

e oito escudos), correspondem a receitas de capital.  

3. 61.254.639$00 (sessenta e um milhões, duzentos e cinquenta e quatro, seiscentos e 

trinta e nove escudos), corresponde ao financiamento através de empréstimo e saldo do 

exercício anterior. 

A principal fonte de receita é a de natureza Corrente, que representa cerca de 65,65% do total 

estimado. 

Tabela 5-Receita Previsional 

 

 

 



  
 
  
 

 
 

Gráfico 4- Receita Previsional 

 

                 7. ESTRUTURA DAS RECEITAS CORRENTES 

Relativamente a receitas correntes, destaca-se o predomínio das rubricas das Transferências 

Correntes (72,07%), seguida das Outras Receitas (16,19%) e dos Impostos (11,74%) que 

perfazem 100% das receitas correntes municipais. Realça-se o montante de previsão dos 

impostos, factos que resultarão dos incentivos a serem aplicadas como medida de aumentar a 

arrecadação dos impostos atrasados. 

Tabela 6 - Composição Estrutura Receitas 

 

Gráfico 5-Composição Estrutura Receitas 
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                  8.TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

As receitas provenientes das transferências correntes, constituem uma fonte privilegiada de 

financiamento. Nestas receitas enquadram o FFM (Fundo de Financiamento Municipal), a 

título de participação nos Impostos do Estado, traduzindo recursos financeiros, auferidos sem 

qualquer contrapartida, destinados ao financiamento de despesas. Neste orçamento o FFM 

continua a ser a maior componente da receita do Município, um montante 200.323.476$00 

(duzentos e seis milhões, trezentos e vinte e três mil, quatrocentos e setenta e seis escudos) 

representando 69,11% das receitas correntes. É de realçar o aumento do FFM para 2025 em 

cerca de 23.100.510$00 (vinte e três milhões, cem mil, quinhentos e dez escudos), 

comparativamente ao montante de 177.222.966$00 (cento e setenta e sete milhões, duzentos e 

vinte e dois mil, novecentos e sessenta e seis escudos), previsto para o ano de 2024. 

Tabela 7 Composição Transferências Correntes 

 

                 9. OUTRAS RECEITAS 

Compreende as receitas provenientes basicamente rendimentos de propriedade (0.86%), 

Vendas de bens e serviços (87,70%), multas e outras penalidades (3,24%), e outras 

transferências (8.20%), do qual se se destacam as vendas de bens e serviços, com 87.70%, no 

valor de 40.639,772$00 (quarenta milhões, seiscentos e trinta e nove mil, setecentos e setenta 

e dois escudos).  

Tabela 8 Composição Estrutura Outras Receitas 

 

                  10. IMPOSTOS 

Ao nível dos impostos, continua a destacar-se as receitas fiscais orçadas em sede do IUP 

(Imposto Único sobre o Património) que, neste orçamento, ascendem a 33.600.000$00 (trinta 

e três milhões, seiscentos escudos), correspondente a 11,74% das receitas correntes. A sua 



  
 
  
 

 
 

previsão foi estabelecida tendo em conta os princípios da ponderação e da contenção e com 

base nos dados da cobrança dos últimos anos, bem como o acumulado de dívidas por cobrar. 

Em 2025 com os incentivos fiscais propostos bem como a negociação dos dividas acumuladas, 

irá permitir a Câmara Municipal a atingir a meta fixada. 

Tabela 9- Composição Impostos 

 

                  11. RECEITAS DE CAPITAL 

As receitas de capital correspondem a 20.30% do total das receitas previstas para o ano de 

2025. Estas receitas provêm essencialmente das transferências da Administração Central, com 

o peso de 45.96% do total das receitas de capital, no valor de 40.682.481$00, (quarenta milhões, 

seiscentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e um escudos), seguida das receitas 

provenientes dos ativos não financeiros, com um percentual de 26,70%, no montante de 

23.629.500$00 (vinte e trés milhões, seiscentos e vinte e nove mil e quinhentos escudos), 

seguido dos Donativos, com o peso de 27.34% das receitas de capital, no valor de 

24.204.017$00 (vinte e quatro milhões, duzentos e quatro mil, dezassete escudos), 

Tabela 10 - Composição das Transferências de Capital 

 

Gráfico 6- Composição das Transferências de Capital 
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                  12. TRANSFERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO CENTRAL E LOCAL 

São transferências de recursos financeiros que se destina a financiamento de projetos de 

investimentos. Os valores previstos neste capítulo provêm, principalmente, dos diferentes 

órgãos de Administração Central, como Fundo de Ambiente, Ministério de Família, Contratos 

Programa. Para o ano de 2025, o valor desta rubrica atinge o valor de 40.682.481$00 (quarenta 

milhões, seiscentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e um escudos). 

Tabela 11- Transferência de Capital 

 

Gráfico 7- Transferência de Capital 

 

                 13. VENDA DE BENS DE INVESTIMENTO 

Inclui os rendimentos provenientes de alienação, a título oneroso, de bens de capital que na 

aquisição ou construção tenham sido contabilizados como investimento. Consideram-se neste 

capítulo as vendas de bens de capital em qualquer estado, inclusive sucata.  

O valor de venda de bens de investimento é de 23.029.500$00 (vinte e três milhões, vinte e 

nove mil e quinhentos escudos).  

Tabela 12- Venda de Bens e Serviços 
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Gráfico 8 Venda de Bens e Serviços 

 

 

                  14. REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTO 

Esta rubrica compreende as importâncias devolvidas à autarquia resultantes de pagamentos 

feitos em excesso ou indevidamente.  

O valor estimado para esta rúbrica é de 600.000$00 (seiscentos mil escudos).   

Na previsão do montante das receitas provenientes das transferências, foram consideradas os 

montantes constantes no Mapa da proposta de Lei de Orçamento de Estado para 2025.  

Quanto às restantes rubricas, adotou-se genericamente a aplicação da média aritmética simples 

das cobranças efetuadas nos últimos 36 meses, que antecedem a elaboração do orçamento. 
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Tabela 13- Origem e Aplicação dos Fundos Previstos para o Ano de 2025 

O Mapa XI, em anexo, ilustra a origem e a aplicação dos fundos previstos para o ano de 2025. 

 

                  15. DESPESA PREVISIONAL     

15.1 CRITÉRIOS ADOTADOS NA FIXAÇÃO DAS DESPESAS 

Em sede de orçamentação da despesa, e prosseguindo a linha de orientação que tem sido 

adotada nos últimos anos, permanece como objetivo, uma gestão rigorosa e prudente, 

procurando-se em simultâneo, assegurar aos munícipes melhores serviços e melhor qualidade 

de vida, sem nunca descurar a sustentabilidade das finanças locais.  

A realização das Despesas tem como princípio fundamental, e no âmbito das competências 

conferidas ao Município, a afetação de recursos ao desenvolvimento de atividades para 

satisfazer as necessidades da população local.  

As despesas são classificadas, orçamentalmente, segundo o trinómio: funcional, orgânica e 

económica. De acordo com a classificação económica das despesas, estas podem ser correntes 

ou de capital.  

As despesas correntes influenciam o património não duradouro dai resultando uma diminuição 

do ativo líquido. Tomam-se como exemplos as despesas de funcionamento que se evidenciam 

através da aquisição de bens e serviços correntes.  

As despesas de capital são todas aquelas que incrementam o património duradouro da autarquia, 

tais como edifícios, viaturas, equipamentos, entre outros. 



  
 
  
 

 
 

No que à previsão da despesa diz respeito, foram tidas em conta todas as normas e 

especificidades técnicas e legais.  

O processo de orçamentação previsional, iniciou-se com a aferição e inscrição das despesas 

obrigatórias derivadas da satisfação de compromissos assumidos contratualmente pelo 

Município, designadamente, os encargos fixos e permanentes com o pessoal, com o 

funcionamento (comunicações, energia, água, combustíveis, etc.) e com a satisfação do serviço 

da dívida (amortizações e juros).   

No que à previsão da despesa diz respeito, os montantes orçamentados, refletem as medidas de 

ponderação e de contenção na sua previsão, determinadas pelos efeitos da conjuntura sobre as 

finanças municipais que aconselham que a gestão orçamental seja condicionada, em termos de 

princípio, às despesas prioritárias, necessárias e indispensáveis, sob pena de poder influenciar 

o défice orçamental máximo esperado para este ano.  

15.2 ESTRUTURA DAS DESPESAS 

Cumprindo o princípio do equilíbrio orçamental previsto na Lei das Finanças Locais, o 

orçamento prevê os recursos necessários para cobrir todas as despesas, e as receitas correntes 

devem ser pelo menos iguais às despesas correntes. A despesa total estimada, para 2025, situa-

se nos 436.033.885$00 (quatrocentos e trinta e seis milhões, trinta e seis mil, oitocentos e 

oitenta e cinco escudos). 

A despesa total é repartida em despesa corrente, ou seja, 45.77 %, e despesa de capital, 

50.04%, e o valor das amortizações no valor de 18.259.851$00 (dezoito milhões, duzentos e 

cinquenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e um escudo) de acordo com o quadro a seguir 

indicado. 

 

 

 

 

 

  



  
 
  
 

 
 

Tabela 14 - Previsão de Despesas do ano 2025 

 

Análise detalhada revela que a rúbrica que possui maior valor de despesas é a Despesas com 

pessoal, que ascende o valor de 141.156.576$00 (cento e quarenta e um milhões, cento e 

cinquenta e seis mil, quinhentos e setenta e seis escudos), correspondente a 32.37% do total das 

despesas estimadas, seguida Ativos não financeiros, no valor de 114.032.226$00 (cento e 

catorze milhões, trinta e dois mil e duzentos e vinte e seis escudos), correspondente a 26.15%, 

seguido de Outras despesas, no valor de 74.481.497$00 (setenta e quatro milhões, quatrocentos 

e oitenta e um mil, quatrocentos e noventa e sete escudos), correspondendo a 17.08%, seguida 

conforme discriminado no quadro seguinte e ilustrado no gráfico seguinte: 

Tabela 15 - Despesas Por Classificação Económica 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 
  
 

 
 

Gráfico 9- Despesas Por Classificação Económica  

 

 

                  16. DESPESAS CORRENTE 

 

Tabela 16- Estrutura de Despesas Correntes 
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Gráfico 10- Estrutura de Despesas Correntes 

 

 

16.1 DESPESAS COM PESSOAL 

Com um montante de 138.957.076$00 (cento e trinta e oito milhões, novecentos e cinquenta e 

sete mil, setenta seis escudos), esta rúbrica engloba todas as espécies de remunerações 

principais, de abonos acessórios, aumentos salariais. Integram ainda nesta rúbrica os encargos 

da autarquia para com a segurança social dos seus funcionários. 

As verbas orçamentadas para esta rubrica, destinam-se a suportar os encargos com as 

remunerações dos trabalhadores que devem manter em exercício de funções. 

O quadro seguinte discrimina os valores de gastos com pessoal e o gráfico seguinte ilustram os 

mesmos gastos: 

 

Tabela 17- Despesas com Pessoal 

 

 

 

0,00

50 000 000,00

100 000 000,00

150 000 000,00



  
 
  
 

 
 

Gráfico 10- Despesas Correntes com Pessoal 

 

No âmbito das despesas correntes, mantém-se o predomínio das despesas com o pessoal. A 

orçamentação das despesas com o pessoal foi realizada com base na tabela remuneratória 

vigente, tendo-se considerado os efetivos a 30 de setembro de 2024, em todas as modalidades 

de vinculação (nomeação, comissão de serviço, contratos de prestação de serviço, etc.). 

                   16.1.1 CUMPRIMENTO DOS LIMITES LEGAIS COM O PESSOAL 

O montante das despesas com o pessoal projetado para 2025, totaliza 138.957.076$00 (cento e 

trinta e oito milhões, novecentos e cinquenta e sete mil, setenta e seis escudos) 48.54% da 

receita ordinária prevista no orçamento retificativo, o que demonstra a preocupação da Câmara 

Municipal em cumprir os limites estipulados por lei, designadamente, no artigo 32º, nº 3 da Lei 

das Finanças Públicas. Nos termos da referida lei, as despesas com o pessoal, incluindo os 

Encargos Provisionais com o pessoal, não podem exceder 50% das receitas correntes previstas 

no orçamento.  

 16.2 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 

São previstas nesta rubrica duas grandes categorias de despesas, que não são qualificáveis como 

despesas de investimento, num total de 33.098.752$00 (trinta e três milhões, novecentos e oito 

mil, setecentos e cinquenta e dois escudos, sendo: 
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16.2.1 Despesas com aquisições de bens; 

Quanto as despesas com aquisição de Bens, foram previstas despesas com Roupa, vestuário e 

calçado, material de escritório, Material de educação, cultura e recreio, Material de transporte 

– peças, Artigos honoríficos e de decoração, combustíveis e lubrificantes, Material de 

conservação e reparação e outros bens, num montante de 11.357.061$00 (onze milhões, 

trezentos e cinquenta e sete mil e sessenta e um escudos. 

16.2.2 Despesas com aquisições de serviços,  

Quanto as despesas com aquisição de serviços, foram previstas aquisição de serviços a 

terceiros, nomeadamente rendas e alugueres, conservação e reparação de bens, comunicações, 

transportes, agua, energia elétrica, publicidades e propagandas, representação dos serviços, 

Deslocação e estadias, vigilância e segurança, limpeza, higiene e conforto, honorários, seguros, 

Assistência técnica - Residentes e outros serviços, num montante de 21.707.180$00 (vinte e 

um milhões, setecentos e sete mil, cento e oitenta escudos. 

Tabela 18-Aquisição de Bens e Serviços (Despesas Correntes) 

 

Gráfico 11- Aquisição de Bens e Serviços 

 

                  16.2.3 JUROS E OUTROS ENCARGOS 

Incluem-se nesta rubrica as despesas referentes a juros e outros encargos financeiros, 

designadamente, juros de empréstimos bancários, custodia e juros de empréstimos 

obrigacionistas, contraídas junto da Bolsa de Valares de Cabo Verde.  Como uma forma de 

minimizar os encargos financeiros, nomeadamente a taxa de juros dos empréstimos, a edilidade 
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negociou em 2022, junto da Bolsa de Valores de Cabo Verde um financiamento a titulo de 

empréstimos obrigacionistas. As despesas com juros totalizam o montante de 14.838.901$00 

(catorze milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, novecentos e um escudos), sendo: 

1.116.994$00 (um milhão, oitocentos e trinta e oito mil, novecentos e um escudos) referente 

aos juros de empréstimos bancários e 13.157.859$00 (treze milhões, cento e cinquenta e sete 

mil, oitocentos e cinquenta e nove escudos). 

                  16.2.4. TRANSFERÊNCIA CORRENTES 

São previstas nesta rubrica as importâncias concedidas sem qualquer contrapartida, retiradas 

do rendimento corrente da autarquia para financiar despesas correntes do destinatário, 

designadamente despesas com Instituições sem fins lucrativos, nomeadamente as Associações 

comunitárias, culturais, desportiva, social, religiosas, igrejas, escolas, Famílias, entre outras 

instituições. 

As transferências para o ano de 2025 ascendem o valor de 850.000$00 (oitocentos e cinquenta 

mil escudos). 

                  16.2.5 BENEFÍCIOS SOCIAIS 

O valor estimado para esta rubrica é de 9.360.000$00 (nove milhões, trezentos e sessenta mil, 

escudos). 

Incluem-se nesta rubrica as importâncias referentes a pensão de aposentação da 

responsabilidade da Câmara Municipal no montante de 9.000.000$00 (nove milhões de 

escudos) e pensão de sobrevivência, no montante de 360.000$00 (trezentos e sessenta mil 

escudos) 

                  16.2.6. OUTRAS DESPESAS CORRENTE 

Incluem-se nesta rubrica as despesas correntes que não são enquadráveis nas outras rúbricas. 

Foram registadas nessa rubrica as despesas com seguros, outras despesas, restituições, 

indemnizações e dotações provisional. 

O valor fixado para esta rúbrica ascende o valor de 2.498.991$00 (dois milhões, quatrocentos 

e noventa e oito mil, novecentos e noventa e um escudo). 

              

  



  
 
  
 

 
 

 

   17. DESPESAS DE CAPITAL 

 

TABELA 19 - DESPESAS DE CAPITAL 

 
 

Gráfico 12- Despesas de Capital 

 

 

17.1 DESPESAS COM PESSOAL (CAPITAL) 

Incluem-se as despesas com Formação, qualificação dos Recursos Humanos e a Formação de 

Policia Municipal; Capacitação dos Stafs em SIG - Sistema de Informação e Gestão; Formação 

e capacitação das Monitoras de Infância; Programa de ações de fomento ao emprego e 

promoção empresarial no município (Formação, estagio, Propinas, formalização de Unidades 

de Negócios, promoção auto emprego). 

 O valor fixado para esta rúbrica é de 2.199.500$00 (dois milhões, cento e noventa e nove mil, 

seiscentos e quinhentos escudos),  
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17.2 AQUISIÇÃO DE BENS  E SERVIÇOS DE CAPITAL 

O valor fixado para esta rúbrica é de 24.225.000$00 (vinte e quatro milhões, duzentos e vinte 

e cinco mil escudos). 

Incluem-se as despesas com aquisições Material de transporte – peças, no montante de 

625.000$00; Vigilância e segurança no montante de 300.000$00; Assistência Técnica – 

Residentes, no montante de 23.300.000$00. 

 17.3 BENEFICIOS SOCIAIS 

Incluem-se as despesas com Benefícios sociais no montante 5.765.593$00 (cinco milhões, 

setecentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e noventa e dois escudos), nomeadamente 

despesas com Feiras de Saúde e Promoção e Inclusão Social. 

17.4 OUTRAS DESPESAS 

Incluem-se as despesas com o empoderamento das ações que capacita, reforça, dinamiza, 

apetrecha, promove, apoio, fortalecimento de atividades, que podem capitalizar o crescimento 

de valor no município: Empoderamento social e económico das mulheres; Gabinete de Apoio 

e Encaminhamento às Vítimas de VBG, consumo de álcool e outras drogas e de exclusão social; 

Semana Municipal da Juventude; Criação e Implementação do Corpo de Voluntariado em 

Acão; Realização de intercâmbio juvenil; Capacitação e envolvimento das associações 

comunitárias no processo de desenvolvimento; Reforço do Transporte Escolar; Apoio aos 

estudantes carenciados (Kits escolar, propinas, etc.);Apoio à Inserção dos Jovens no Ensino 

Superior; Dinamização de Práticas Desportivas ( Apoio e incentivos à Criação de Escolas de 

Iniciação Desportiva, Gala Municipal do Desporto, Apoio a clubes federados, capacitação); 

Reforço da Dinamização, promoção e divulgação da Cultura; Apetrechamento, Reforço, 

dinamização, promoção e divulgação da artesanato; Musealização e Criação de Centro 

interpretativo em Baia de Alcatraz, em parceria com IPC e paroquia de Nossa Senhora da Luz; 

Projeto Casa da Cultura e estatua-Ano Nobu; Projeto de promoção de teatro e Artes; Feiras 

Gastronómica do Interior e do Litoral (sabores de SD, enfoque para o nosso "pastel de milho"); 

Projeto Natal de Luz e Cor;  Carnaval SD 2025; Comemoração das datas/eferimeres ligado à 

saúde; Apoio no apetrechamento das USB`s nas comunidades mais dispersas do município; 

Desenvolvimento do mundo rural e revitalização da agropecuária; Apoios e incentivos ao 

desenvolvimento da pesca e economia azul; Projeto de valorização do potencial e património 

turístico - Aldeias Rurais; Valorização Potencial turístico de Agua de Gato (Fontenário e 



  
 
  
 

 
 

arredores); Valorização e revitalização do nosso mercado e produtos endógenos; 

Fortalecimento da atividade comercial; Fomento ao empreendedorismo; Implementação da 

Proposta Toponímia Municipal (Continuação); Capacitação de Colaboradores do Gabinete 

técnico; Aquisição de Equipamentos de Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos; 

Sensibilização, Qualificação e Limpeza do Território Municipal; Apoio na construção de casas 

de banho às famílias em situação de vulnerabilidade; Programa de Emergência Apoio á terceira 

idade e outros grupos vulneráveis; Apoio às crianças com paralisia cerebral; Promoção de 

serviços de cuidados a dependentes  - Outras Despesas; (Centro do Dia) 

O valor fixado para esta rúbrica é de 71.982.506$00 (setenta e um milhões, novecentos e oitenta 

e dois mil, quinhentos e seis escudos). 

 

ATIVOS NÃO FINANCEIROS 

Incluem-se as despesas com aquisições de equipamentos, maquinarias, construções de edifícios 

e das grandes reparações de bens que contribuam para a formação de capital fixo, originando 

por regra aumento do ativo, designadamente, terrenos, instalações de serviços, instalações 

desportivas e recreativas, escolas, equipamento básico, equipamento administrativo, 

equipamento de transporte e outros. 

O valor fixado para esta rúbrica é de 114.032.226$00 (cento e catorze milhões, trinta e dois 

mil, duzentos e vinte e seis escudos), discriminado conforme o quadro seguinte e ilustrado no 

gráfico seguinte: 

Tabela 19 - Despesas de Capital – Ativos não Financeiros 

 

 

 

 



  
 
  
 

 
 

Gráfico 13- Aquisição de Bens de Capital 

 

 

17.5.1 Edifícios para Ensino 

Apetrechamento dos Jardins Infantis com equipamentos didáticos modernos e Reabilitação das 

infraestruturas Educação (EBI e Jardins), no montante de 10.934.226$00 (dez milhões, 

novecentos e trinta e quatro mil, duzentos e vinte e seis mil escudos) 

17.5.2 Outras Construções 

Inclui nesta rubrica, diversas atividades ligadas a construções, no montante de 78.973.000$00 

(setenta e oito milhões, novecentos e setenta e três mil, escudos), nomeadamente:  

• Requalificação e valorização ambiental do município de São Domingos 

• Instalação de Praça Digitais; 

• Elaboração de Planos Urbanísticos Municipais; 

• Projeto de Extensão da Rede Pública de Abastecimento de Água e Ligação Domiciliária 

nas localidades. 

• Construção de Reservatórios Domiciliários; 

• Execução de Obras de Drenagem de Águas Pluviais nas Ribeiras de Tambreira a João 

Garrido - I FASE; 

• Construção e reabilitação das infraestruturas desportivas (Campo relvado, reabilitação 

de placas desportivas); 

• Ampliação do Cemitério Municipal do Centro da Cidade; 
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• Reabilitação de Mercado Municipal; 

• Master Plan e projeto de arquitetura de requalificação urbana da Cidade de SD e 

arredores; 

• Construção de passareira aérea para as Localidades de Cova de Barro e Choupana; 

• Continuação das obras de Infraestruturação dos terrenos da Câmara Municipal na zona 

Ribeirão Chiqueiro_ zona habitacional; 

• Reforço de iluminação pública nos espaços públicos; 

• Eletrificação das localidades de Chaminé 

• Requalificação e valorização das localidades do Município de São Domingos  

• Programa de Regeneração do habitat em Moia-Moia;  

• Manutenção de estradas municipais (Requalificação de estradas, arruamentos e 

caminhos vicinais dos bairros periféricos) 

• Reabilitação das infraestruturas Saúde; 

• Reabilitação de estradas de acessos as Localidades  

• Projetos de reabilitação, Construção de moradias a famílias carenciadas; Djudan compu 

nha kaza/Nha casa nha sossego 

 

17.5.3 Equipamento de transporte 

Contempla esta rubrica despesas com aquisição de uma viatura para serviços de Recolha de 

Resíduos Sólidos e transportes escolares, no montante de 9.000.000$00 (nove milhões de 

escudos) 

17.5.4 Equipamento administrativo 

Regista as despesas com aquisição de Equipamentos Administrativos e Mobiliários Diversos, 

num montante de 3.125.000$00 (três milhões, cento e vinte e cincos mil escudos). 

17.5.5 Terrenos de Domínio Privado 

Regista as despesas com aquisição de terrenos, num montante de 12.000.000$00 (doze milhões 

de escudos). 

                  18. PASSIVOS FINANCEIROS 

Esta rubrica inclui as operações financeiras, englobando as de tesouraria e as do medio e longo 

prazo, que envolvem pagamentos decorrentes das amortizações de empréstimo. 



  
 
  
 

 
 

O valor de amortização de dívidas fixado para o ano de 2025 totaliza o valor de 18..259.851$00 

(dezoito milhões, duzentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e um escudos), 

correspondem à amortização do empréstimo, referente aos encargos semestrais de empréstimo 

obrigacionista contraído junto da Bolsa De valores de Cabo Verde, bem como o de reembolso 

do empréstimo bancário, conforme discriminado no quadro seguinte e ilustrado no gráfico 

seguinte: 

Tabela 21- Passivo Financeiro 

 

Gráfico 14- Passivo Financeiro 

 

 

                  19. POUPANÇA CORRENTE 

O orçamento Retifiativo para 2025 tem subjacente um nível de poupança corrente (saldo 

corrente liquido) de 86.694.039$00 (oitenta e seis milhões, seiscentos e noventa e quatro  mil, 

trinta e nove escudos), facto que, à luz do Princípio do Equilíbrio Orçamental, permite que se 

assista a uma canalização de receitas correntes para financiamento de despesas de capital e que 

se cumpra a regra de equilíbrio orçamental, expressa no artigo 24º, nº 2 do preceito legal que 

define o Regime Financeiro dos Municípios, que determina que as Receitas Correntes serão 

pelo menos, iguais às Despesas Correntes.  

                    20. ANÁLISE DAS DESPESAS SEGUNDO CLASSIFICAÇÃO ORGÂNICA 

O orçamento retificativo de despesas para o ano de 2025 foi estimado através das necessidades 

de cada unidade orgânica. 

As despesas estimadas para cada órgão são as apresentadas no quadro seguinte e ilustradas no 

gráfico seguinte: 

Juros e outros encargos Amortizações de empréstimos obtidos



  
 
  
 

 
 

Tabela 20- Despesas por Unidade Orgânica 

 

Gráfico 15 Despesas por Unidade Orgânica 

 

Análise detalhada demonstra que a orgânica com maior despesa previstas é a Direção de 

Administrativa e Financeira, com uma dotação estimada em 137.869.047$00 (cento e trinta 

e sete milhões, oitocentos e sessenta e nove mil, quarenta e sete escudos), cerca de 31.62% do 

total global das despesas.  
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A Direção Desenvolvimento Economico, Educação e Cultura, é o serviço que se segue, com 

uma dotação estimada em 125.345.515$00 (cento e vinte e cinco milhões, trezentos e quarenta 

e cinco mil, quinhentos e quinze escusos), cerca de 28.75% do total global das despesas.  

Segue a Direção de Ordenamento de Território e Serviços Urbanos, que por excelência é o 

Órgão de Execução dos Investimentos Camarários, é a unidade orgânica que mais verba 

absorve com 108.319.738$00 (cento e oito milhões, trezentos e dezanove mil, setecentos e 

trinta e oito escudos) cerca de 24.84% do total das despesas. 

A Assembleia Municipal, órgão fiscalizadora da atividade municipal, canaliza cerca de 

1.32%, cerca de 5.755.254$00 (cinco milhões, setecentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e 

cinquenta e quatro escudos).  

 

                 21. INVESTIMENTOS 

O Município de São Domingos tem de modo sustentado, ao longo dos anos, dado continuidade 

às políticas de desenvolvimento municipal nos termos do cumprimento da sua missão 

sustentada na construção de um concelho coeso, solidário, centrado nas pessoas e que promove 

a inclusão social e territorial, bem como a infraestruturação do município e o desenvolvimento 

humano.  

Edilidade tem definido seis eixos de governação, como sendo a Transversal, Boa Governação, 

Capital Humano, Competitividade, Infraestruturação e Coesão Social. É notório a aposta no 

infraestruturação do município, com cerca de 50.04% das despesas de investimento, no 

montante de 218.204.825$00 (duzentos e dezoito milhões, duzentos e quatro mil, oitocentos e 

vinte e cinco escudos), uma aposta direcionado principalmente pela Juventude, com a 

construção de Infraestruturas desportivas, como Campo relvado para freguesia de Nossa 

Senhora da Luz, Reabilitações de Placas desportivas.   

O reforço da coesão social e territorial do Município, assim como a promoção da 

sustentabilidade ambiental constituem o referencial estratégico do Programa de Investimento 

Municipal, que se encontra estruturado em Programas e Subprogramas, devidamente 

discriminados em projetos, permitindo ao Município realizar um programa diversificado de 

atividades nos mais diversos sectores, através da construção, reabilitação e requalificação de 

uma rede de infraestruturas sócio comunitárias, onde se destaca a Urbanização e Construção 

do Parque Industrial, Comercial e Habitacional de Ribeirão Chiqueiro, que ira permitir aos 



  
 
  
 

 
 

proprietários dos terenos rústicos do loteamento da Câmara Municipal em Ribeirão Chiqueiro, 

iniciarem as suas construções, em condições normais, por um lado, e por lado ira permitir os 

um melhoramento na arrecadação dos impostos e taxas incorporados aos processos de 

construções e consequentemente o aumento das receitas do IUP com a efetivação das 

construções. 

 

O Mapa X reflete a distribuição dos investimentos para 2025, por setores, como a seguir se 

descreve:  

Tabela 21- Distribuição dos Investimentos para 2025 

 

  



  
 
  
 

 
 

ANÁLISE DE DESPESAS POR EIXOS, PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS (MAPA X). 

 

       21.1  TRANSVERSAL 

Este eixo enquadra os programas Género, Juventude e Ambiente, com os subprogramas 

Promoção da Igualdade e Equidade de Género, Participação e representação dos jovens e 

Gestão Equilibrada dos Recursos Naturais, num total de 4.075.000$00 (quatro milhões, setenta 

e cinco mil escudos).  

                 21.2  BOA GOVERNAÇÃO 

Com um orçamento a rondar os 48.974.500$00 (quarenta e oito milhões, novecentos e setenta 

e quatro mil, mil, quinhentos escudos), o eixo integra o programa “Reforma do Estado e da 

Administração Publica; Governação eletrónica e a segurança, que ira proporcionar na melhoria 

da capacidade técnica da instituição, assim como o seu protagonismo a nível local e regional. 

 

                  21.3 CAPITAL HUMANO 

A materialização de políticas de gestão de recursos humanos que reforcem o espirito de equipa 

e a coesão (team building), bem como a identidade e cultura organizacional, o investimento na 

educação, desporto, emprego e formação profissional, cultura e saúde são objetivos deste eixo 

programático. Orçado em 43.432.506$00 (quarenta e três milhões, quatrocentos e trinta e dois 

mil, quinhentos e seis escudos), com os subprogramas como: 

• Formação e capacitação das monitoras de infância; 

• Apetrechamento dos Jardins Infantis com equipamentos didáticos modernos; 

• Reforço do Transporte Escolar 

• Apoio aos estudantes carenciados (Kits escolar, propinas, etc.) 

• Apoio à Inserção dos Jovens no Ensino Superior 

• Reforço da Dinamização, promoção e divulgação da Cultura 

• Apetrechamento, Reforço, dinamização, promoção e divulgação do artesanato; 

• Musealização e Criação de Centro interpretativo em Baia de Alcatraz, em parceria com 

IPC e paroquia de Nossa Senhora da Luz; 

• Projeto Casa da Cultura e estatua-Ano Nobu; 

• Projeto de promoção de teatro e Artes; 

• Projeto Natal de Luz e Cor;   

• Carnaval SD 2024; 



  
 
  
 

 
 

• Feiras de Saúde, campanhas e ações de IEC nas comunidades; 

• Comemoração das datas/ eferimeres ligado à saúde; 

• Apoio no apetrechamento das USB`s nas comunidades mais dispersas do município; 

 

                  21.4 EIXO COMPETITIVIDADE  

Com orçamento de 7.650.000$00 (sete milhões, seiscentos e cinquenta mil escudos), o eixo da 

competitividade perspetiva a implementação de atividades económicas locais ligados ao sector 

agrícola, pesca, turismo, comercio e industria, com os subprogramas como: 

• Valorização dos recursos naturais e desenvolvimento agro-silvo-pastoril-(Agricultura): 

o Desenvolvimento do mundo rural e revitalização da agropecuária 

• Valorização dos produtos da pesca – (Pesca): 

o Apoios e incentivos ao desenvolvimento da pesca e economia azul. 

• Valorização da Produção Nacional, - (comercio): 

o  Valorização e revitalização do nosso mercado e produtos endógenos. 

o Fortalecimento da atividade comercial 

• Integração da Indústria na Política de Desenvolvimento – (Industria): 

o Fomento ao empreendedorismo 

 

                 21.5 INFRAESTRUTURAÇÃO  

O eixo propõe o desenvolvimento sustentado e equilibrado do Município, com um orçamento 

de 100.069.726$00 (cem milhões, sessenta e nove mil, setecentos e vinte e seis escudos), 

perspetiva a implementação dos subprogramas de Ordenamento de Território, Saneamento 

Básico, Gestão dos Recursos Hídricos, infraestruturas, energia e requalificação urbana e 

habitação, com os seguintes projetos: 

• Melhoria da Gestão do Território, Solos e Cadastro – (Ordenamento do Território) 

o Implementação da Proposta Toponímica Municipal (Continuação); 

o Elaboração de Planos Urbanísticos Municipais; 

• Melhoria do Sistema de Recolha, Tratamento dos Resíduos Sólidos e Águas Residuais 

– (Saneamento Básico) 

o Aquisição de Equipamentos de Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos; 

o Sensibilização, Qualificação e Limpeza do Território Municipal; 

o Apoio na construção de casas de banho às famílias em situação de 

vulnerabilidade; 



  
 
  
 

 
 

• Melhoria da Gestão Integrada e Qualidade de Água para o Abastecimento Público – 

(Gestão de Recursos Hídricos) 

o Projeto de Extensão da Rede Pública de Abastecimento de Água e Ligação 

Domiciliária; 

o Construção de Reservatórios Domiciliários; 

• Garantia de Condições de Segurança das Estradas para a Circulação – (Infraestruturas 

e Transportes) 

o Execução de Obras de Drenagem de Águas Pluviais nas Ribeiras de Tambreira 

a João Garrido - I FASE 

o Construção e reabilitação das infraestruturas desportivas (Campo relvado, 

reabilitação de placas desportivas); 

o Ampliação do Cemitério Municipal do Centro da Cidade; 

o Reabilitação Mercado Municipal; 

o Master Plan e projeto de arquitetura de requalificação urbana da Cidade de SD 

e arredores. 

o Construção de passareira aérea para as Localidades de Cova de Barro e 

Choupana; 

o Continuação das obras de Infraestruturação dos terrenos da Câmara Municipal 

na zona Ribeirão Chiqueiro-zona habitacional; 

• Melhoria das Infraestrutura, Produção, Armazenamento e Distribuição de Energia – 

(Energia): 

o Reforço de iluminação pública nos espaços públicos; 

o Eletrificação das localidades de Chaminé 

• Melhoria da Planificação Urbanística, Habitacional e Requalificação – (Requalificação 

Urbana e Ambiental) 

o Requalificação e valorização das localidades do Municipio de São Domingos 

o Programa de Regeneração do habitat em Moia-Moia; 

o Manutenção de estradas municipais (Requalificação de estradas, arruamentos e 

caminhos vicinais dos bairros periféricos); 

o Reabilitação das infraestruturas Educação (EBI e Jardins); 

o Reabilitação das infraestruturas de Saúde; 

o Reabilitação de estradas de acesso às Localidades; 



  
 
  
 

 
 

                 21.6 COESÃO SOCIAL 

Estimado em 14.003.093$00 (catorze milhões, três mil, noventa e três escudos), este eixo 

integra os programas de habitação social e proteção social, com os seguintes Subprogramas de: 

• Promover a melhoria das condições habitacionais das famílias em situação de exclusão 

e vulnerabilidade – (Habitação Social) 

o Projetos de reabilitação, Construção de moradias a famílias carenciadas; Djudan 

compu nha kaza/Nha casa nha sossego; 

o Programa de Emergência 

o Programa de promoção de acesso aos serviços básicos nas habitações das 

famílias mais vulneráveis-SD; 

• Garantia do acesso de todos os grupos sociais e profissionais a proteção social – 

(Proteção Social) 

o Apoio á terceira idade e outros grupos vulneráveis; 

o Promoção e Inclusão social - Benefícios Sociais; 

o Promoção de serviços de cuidados a dependentes - Outras Despesas; (Centro do 

Dia) 

O Mapa de Investimentos Públicos Municipais (mapa X em anexo) infra, apresenta a estrutura 

dos projetos de investimentos para o ano de 2025, bem como a sua comparação com o ano 2024 

Tabela 224- Estruturas dos Projetos de Investimentos 

 

 



  
 
  
 

 
 

 

2.  CÂMARA MUNICIPAL  

 

 

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTAL PARA 2025 

 

PLANO DE ACTIVIDADES E ORÇAMENTO RETIFICATIVO 

 

Normas de acompanhamento da execução  

 

O Plano de Atividades e o Orçamento Retificativo municipal para o ano de 2025 serão 

executados em estrita observância às normas de acompanhamento que a seguir se apresentam: 

 

Compete à Secretaria Municipal, o acompanhamento e controlo da execução financeira dos 

documentos previsionais. 

 

EXECUÇÃO, CONTROLO E ACOMPANHAMENTO ORÇAMENTAL 

 

Execução orçamental 

A execução orçamental compreende a prática dos atos que integram a atividade financeira 

desenvolvida pelos serviços municipais na prossecução das suas atribuições. 

 

Os serviços municipais são responsáveis pela gestão dos meios financeiros afetos às respetivas 

áreas de atividade e tomarão as medidas necessárias à sua otimização e rigorosa utilização, em 

estrita obediência às medidas de gestão orçamental definidas pelo órgão executivo. 

 

CONTROLO ORÇAMENTAL 

 

Nenhuma receita pode ser liquidada ou cobrada, mesmo que seja legal, se não tiver sido 

objeto de inscrição orçamental (artigo 43º, nº 1 da Lei nº 79/VI/2005, de 05 de Setembro). 

Uma das regras vigentes consiste no facto de em matéria de previsão e arrecadação de receitas, 

vigorar o princípio da tipicidade qualitativa. Significa que só podem ser arrecadadas as receitas 

inscritas no orçamento, podendo, no entanto, o seu valor ultrapassar o montante inscrito no 

orçamento. 

O controlo orçamental visa a verificação da legalidade e da regularidade financeira das 

operações de execução orçamental e a apreciação da economia, eficiência e eficácia da gestão 



  
 
  
 

 
 

do dinheiro público. Efetua-se prévia, concomitante e sucessivamente à realização das 

operações de execução orçamental e assume a forma de controlo interno, administrativo e 

externo.  

O controlo administrativo e financeiro da execução orçamental cabe, além da própria Câmara 

Municipal, à Assembleia Municipal e aos órgãos de inspeção e de controlo administrativo do 

Estado (vide artigo 47º, nº 1 da Lei das Finanças Locais). O controlo interno da atividade 

municipal é exercido através da verificação da regularidade das operações contabilísticas 

relativas a receitas e despesas, uma atividade geralmente exercida pelo Secretário Municipal. 

O controlo externo da atividade municipal é exercido pelo Governo, através da tutela da 

legalidade (controlo administrativo), pela Inspeção-geral de Finanças (controlo financeiro e 

administrativo), e pelo Tribunal de Contas (controlo financeiro jurisdicional) e pelos Tribunais 

com competência em matéria administrativa. O controlo externo exercido pela Inspeção-geral 

de Finanças é um controlo exclusivamente “a posteriori” e incide sobre a apreciação da 

legalidade e regularidade da gestão administrativa e financeira, tendo por objeto a verificação 

do cumprimento da lei no que se refere às seguintes matérias: Plano de atividades, orçamento 

e a sua execução, gestão patrimonial. 

O controlo externo exercido pelo Tribunal de Contas é um controlo preventivo, mas sobretudo 

sucessivo. O controlo preventivo (sujeito ao visto prévio) do Tribunal de Contas é um controlo 

seletivo que incide sobre certos atos e contratos previstos na lei (artigo 42º, nº 1, da Lei nº 

24/IX/2018, de 2 de dezembro), com o objetivo de averiguar se esses atos e contratos estão em 

conformidade com a lei e se as despesas têm previsão e cabimento orçamentais. 

Estão sujeitos a essa fiscalização prévia do Tribunal de Contas, nos termos da alínea b) do 

número 1 do artigo 5º: 

a) os contratos de qualquer natureza, quando celebrados por integrantes na Administração 

direta e local do Estado. 

b) Os atos que resulta que resulte o aumento da divida publica fundada das entidades referidas 

nas alíneas a) a c) do número 1 do artigo 3º, bem como os atos que modifiquem as 

condições gerais de empréstimos visados. 

c) Os contratos de obras públicas, aquisição de bens e serviços, bem como outras aquisições 

patrimoniais que impliquem dispensa nos termos do número 3 do artigo 46º exceto quando 

não deduzidos e escrito por força da lei.  



  
 
  
 

 
 

d) As minutas dos contratos sujeitos à escritura publica e ou as minutas do contrato de valor 

ou superior ao fixado nas leis do Orçamento nos termos do numero 3 do artigo 46º, cujos 

os encargos, parte deles tenham de ser satisfeitos no ato da sua celebração. 

e) Os atos ou contratos que formalizem modificações objetivas a contratos não visados que 

impliquem um agravamento dos respetivos encargos financeiros ou responsabilidade 

financeiras. 

f) Os atos ou contratos que formalizem modificações objetivos a contratos não visados que 

impliquem um agravamento dos respetivos encargos financeiros em valores previsto no 

numero 3 do artigo 46º.    

Quando esse órgão, após esta análise, verifica que o processo está de acordo com os requisitos 

legais, concede o visto. Se, pelo contrário, deteta alguma ilegalidade, recusa o visto. O visto é, 

pois, um requisito de eficácia no acto administrativo, pelo que sendo recusado, aquele acto 

não pode produzir efeitos. Por outro lado, nenhum contrato ou acto sujeito à fiscalização prévia 

pode produzir efeitos, designadamente financeiros, sem o respetivo visto. 

O controlo sucessivo exercido pelo Tribunal de Contas é um controlo global que incide 

sobre a globalidade da atividade municipal. Os instrumentos essenciais utilizados para o 

exercício do controlo das despesas públicas municipais pelo Tribunal de Contas (vide artigo 

49º da Lei nº 24/IX/2018, de 2 de fevereiro) são as auditorias, a prestação e julgamento de 

contas de gerência, podendo esse órgão impor responsabilidade financeira. 

Sendo o princípio da legalidade um elemento estruturante das finanças públicas, nenhuma 

despesa pode ser assumida, autorizada e paga sem que, para além de ser legal, esteja 

inscrita em orçamento, disponha de dotação adequada e nela tenha cabimento (artigo 44º, 

nº 1 da Lei nº 79/VI/2005 de 05 de Setembro). 

 

A autorização da realização de despesa não cabimentadas e a assunção de compromissos, 

não podem ocorrer sem que seja verificada a conformidade legal e a regularidade financeira da 

despesa, respetivamente, porque configura a prática de atos inválidos, invalidada que a lei 

comina com a nulidade e respetiva responsabilização. 

Apenas poderão ser autorizadas despesas no âmbito das competências e atribuições definidas 

aos Municípios. 

 

 



  
 
  
 

 
 

ACOMPANHAMENTO ORÇAMENTAL 

Trimestralmente, deverão ser realizadas análises aos desvios orçamentais apurados no âmbito 

das receitas municipais, face às previsões inicialmente definidas. Igualmente, deverá o 

responsável pela execução orçamental aferir os desvios existentes na execução das despesas à 

sua responsabilidade, face aos cronogramas iniciais de execução, procedendo à sua 

reprogramação e remetendo os novos cronogramas de execução à Câmara Municipal, com o 

objetivo de se compatibilizarem os compromissos orçamentais registados. 

 

ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS 

Durante a execução do orçamento poderão haver rubricas que se encontrem insuficientemente 

dotadas face às despesas que se pretende realizar. Assim, a respetiva despesa não poderá ser 

autorizada por não ser possível efetuar o cabimento da mesma. 

Desta forma, justifica-se, que seja feita uma alteração ou revisão dos valores inscritos no 

orçamento retificativo. Também poderão ocorrer situações que pela sua imprevisibilidade na 

fase de preparação do orçamento, urgência, ou por razões que visam manter o equilíbrio 

financeiro justificam a transferência de verbas de uma rubrica para outras, permitindo assim o 

aumento de flexibilidade e racionalidade da execução do orçamento. 

As alterações orçamentais consistem na transferência de verbas de rubricas dotadas em 

excesso para rubricas que se encontram insuficientemente dotadas, não se alterando, 

portanto, a dotação global do orçamento. Sem prejuízo dos princípios orçamentais e das regras 

previsionais, para ocorrer a despesas não previstas ou insuficientemente dotadas, o orçamento 

poderá ser objeto de revisões e de alterações. 

Na revisão e alteração do orçamento retificativo municipal, há que distinguir a revisão porque 

supõe um aumento das despesas ou uma redução de receitas, é da competência da 

Assembleia Municipal que é quem aprova o orçamento, e a alteração porque não determina 

aumento de despesas nem redução de receitas, mas mera transferência de verba de uma 

rubrica para outra, é da competência do órgão executivo, ou seja, da Câmara Municipal. 

A transferência de verbas é geralmente feita uma vez por ano a partir do segundo trimestre, 

mediante proposta fundamentada da Câmara Municipal. Nesse processo, são tidas em conta 

alguns aspetos importantes, como sejam, as verbas orçamentais que tenham sido objeto de 

reforço, não podem oferecer disponibilidades para suprir a insuficiência ou inexistência de 



  
 
  
 

 
 

qualquer outra dotação; e as que tenham oferecido contrapartida para transferência não podem 

ser reforçadas. 

São da competência da Câmara Municipal as seguintes alterações orçamentais: 

 

a) As transferências de dotações inscritas a favor de serviços que, no decorrer do ano 

económico, transitem de um departamento para outro; 

b) O reforço de verbas, por inscrição ou transferência, que tenham por contrapartida as 

dotações provisionais previstas nos artigos 32º nº 2 e 33º da Lei das Finanças Locais; 

c) A inscrição de dotações orçamentais relativas a donativos, internos ou externos, não 

previstos no orçamento; 

d) A inscrição ou reforço de dotações orçamentais por contrapartida de empréstimos que 

venham a ser disponibilizados ou utilizados durante o período de execução orçamental 

e que à data da aprovação do orçamento não estavam efetivamente concedidos, desde 

que não ultrapassam dos limites, condições e aplicação estabelecidos pela Assembleia 

Municipal na deliberação de aprovação do orçamento; 

e) A inscrição ou reforço de dotações orçamentais por contrapartida em acréscimos de 

transferências do Estado que, à data da aprovação do orçamento, não estejam 

definitivamente fixadas. 

 

COMPETÊNCIA NA APROVAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS 

As alterações aos documentos previsionais, para efeitos da sua aplicação legal, têm de ser 

sujeitas à aprovação dos respetivos órgãos autárquicos.  

 

Compete à Câmara Municipal, no âmbito do planeamento e do desenvolvimento, aprovar as 

alterações ao orçamento e às opções do plano, podendo estes atos ser delegados no presidente 

deste órgão. 

 

As alterações orçamentais, por contrapartida da diminuição ou anulação das dotações da 

Assembleia Municipal, têm de ser aprovadas por este órgão. 

 

Compete à Assembleia Municipal, em matéria regulamentar e organização do funcionamento, 

aprovar, sob proposta da Câmara Municipal, as alterações ao orçamento e às opções do plano.  



  
 
  
 

 
 

 

A proposta que a Câmara Municipal apresentar não pode ser alterada pela Assembleia 

Municipal e carece de devida fundamentação quando rejeitada. Mas a Câmara Municipal deve 

acolher as sugestões efetuadas pela Assembleia Municipal, quando devidamente 

fundamentadas, salvo se estas enfermarem de provisões ou factos que possam ser considerados 

ilegais. 

 

FINANCIAMENTO 

Os Municípios podem contrair empréstimos junto de qualquer instituição autorizada por lei a 

conceder crédito, bem como emitir obrigações e celebrar contratos de locação financeira para 

financiar projetos de investimentos municipais. 

 

O nº 3 do artigo 8º da Lei nº 79/VI/2005, de 05 de setembro, autoriza a Câmara Municipal a 

contratar financiamento de curto prazo, para suprir dificuldades pontuais de tesouraria, não 

podendo o seu montante exceder 10% das receitas cobradas no ano económico anterior, 

excluídas as contas de ordem. 

 

Os empréstimos contraídos para aplicação em investimentos não podem, em caso algum, 

exceder a vida útil do respetivo investimento e o limite máximo de 20 anos. Compete à 

Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, autorizar o recurso pelo Município 

ao crédito. 

O recurso ao crédito a curto prazo carece apenas de Deliberação da Câmara Municipal e não 

pode exceder o final do ano económico em curso, ficando esta na obrigação de informar a 

Assembleia Municipal na sessão seguinte. 

 

A proposta da Câmara Municipal, quando se refere a crédito que não seja de curto prazo, é 

obrigatoriamente acompanhada de informações que incluam, necessariamente: 

 

1. A demonstração, de forma inequívoca e verificável por entidade externa, da relevância do 

investimento e a capacidade de reembolso por parte do Município; 

 



  
 
  
 

 
 

2. Um mapa demonstrativo da capacidade de endividamento do Município, designadamente, 

os encargos com juros e amortização do capital de cada um dos empréstimos não reembolsados 

e sua incidência anual num horizonte de 5 (cinco) anos. 

 

Os encargos anuais com amortizações e juros de crédito de médio e longo prazo, incluindo os 

dos empréstimos obrigacionistas, não podem exceder o maior dos seguintes limites: 

1. 15% do valor das receitas correntes, incluindo as transferências a que o Município tem direito 

nos termos dos artigos 10º a 13º da lei supra; 

2. 25% do valor dos investimentos realizados pelo Município no ano anterior. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Na aplicação e interpretação das normas supramencionadas, quaisquer questões adicionais 

serão esclarecidas através de despacho do Presidente da Câmara Municipal. 

 

Cidade da Várzea da Igreja, 29 de outubro de 2025. 


